
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
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União e Trabalho
Gestâo 2013/2016

LEt n.e 37612013

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a adquirir por desapropriação

por vía amigável ou judicial, o imóvel que menciona, e da outras

providencias.

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná

aprovou e Eu Claudio Leal - Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste- Estado do Paraná sanciono a

seguinte:

tEt

ART. lc: Fica o Executivo Municipal, autorizado a adquirir por desapropriação por via amigável ou judicial, um

TERRENO com área de 800,00M2(oitocentos metros quadrados), constante da matricula n.e 8186 do Cartório

de Registro de lmóveis de Pitanga, de acordo com limites e confrontações constante no Memorial Descritivo

que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafo Primeiro: Destina-se o terreno para a construção de Unidade Básica de Saúde.

ART. 2e: O valor a ser pago pela área descrita no artigo anterior, segundo avaliação da Comissão nomeada

através da Portaria n.s 046/2073 é de RS 40.000,00 (Quarenta mil reais).

ART. 3e - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de dotações consignados no

Orçamento vigente.

ART.4e : Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito I de Santa Maria do Oeste-Pr, Estado do Paraná
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COLONÍA
DE

SÃO JOSE
SANTAMARIA DO OESTE
PITANGA
PARANA

Área: 800,00 m2
0,0800 ha.

Gonfrontações:

A poligonal tem início no marco ponto FPP, que faz divisa com teÍrenos de
RUA LUIZ INACIO GRANDE, segue com o rumo de 90'00'00"NE e percone
33,00 m que faz divisa com terenos de RUA LUIZ INACIO GRANDE, até o
marco ponto 1, segue com o rumo de 0"07'4O"SO e percoÍTe 24,33 m que faz
divisa com teÍTenos de Parte da cluâcara no05, até o marco ponto 2, segue
com o rumo de 89"06'18"NO e percone 33,79 m que Íaz divisa com tenenos
de Chácara no 05 Parte'Remanescente, até o marco ponto 3, segue com o
rumo dê 2O1'11"NE ê percoÍre 23,81 m que faz divisa com teÍrenos de Parte
da Chácara no05, até o marco ponto O=PP, onde teve inicio esta descrição.

Santa Maria do Oeste, 28 de Agosto de 2013
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Município:
Comarca:
Estado:
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CN PJ : 95.684. 54 410001 -26
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Uniâo e Trabalho
Gestâo 201312016

LEI n.e 37612013

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a adquirir por desapropriação

por via amigável ou judicial, o imóvel que menciona, e da outras

providencias.

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná

aprovou e Eu Claudio Leal - Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste- Estado do Paraná sanciono a

seguinte:

tEl

ART. 1e: Fica o Executivo Municipal, autorizado a adquirir por desapropriação por via amÍgável ou judicial, um

TERRENO com área de 800,00M2(oitocentos metros quadrados), constante da matricula n.g 8186 do Cartório

de Registro de lmóveis de Pitanga, de acordo com limites e confrontações constante no Memorial Descritivo

que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafo Primeiro: Destina-se o terreno para a construção de Unidade Básica de Saúde.

ART. 2e: O valor a ser pago pela área descrita no artigo anterior, segundo avaliação da Comissão nomeada

através da Portaria n.s 046/2073 é de RS 40.000,00 (euarenta mil reais).

ART.3c - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de dotações consignados no

Orçamento vigente.

ART. 4e : Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito I de Santa Maria do Oeste-Pr, Estado do paraná
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Mgrngrial Degcritivo

800 ,00 m2
0,0800 ha

GonÍrontaçôes:

A poligonal tem início no marco ponto 0=PP, que Íaz divisa com teÍrenos de
RUA LUIZ INACIO GRANDE, segue com o rumo de 90o00'00"N8 e percone
33,00 m quê Íaz divisa com tenengs d^e Eyl..!U^lZ INACIO ÇTôlllDE, até o
marco ponto '1, segue com o rumo de 0"07'4O"SO e percoÍTe 24,33 m que faz
divisa com teírenos de Parte da chácara no05, até o marco ponto 2, segue

18"NO e peícoÍre 33,79 m que faz divisa com tenenos

Situação:
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Município:
Comarca:
Estado:

SAO JOSE
SANIAMARIA
PITANGA
PARANIA

do

DO OESTE

,, s"ntu Maria 28 osto de

CL

Area:

marco

até o teve



RUA LUIZ INACIO GRANGI

hJ

+p§oao

ô6

o,EnA o&"mIE
A= 1.792,{rcín2.

{

PLANTA
'senvço

DESMEMBRAJMENTO DO LOTE NA 05 GLEBANrc4 COLONIAPIQUIRI

TÉcNrco
sAoJosÉ

SANTA MARIADOG,STE

FOTHÀ:

1(*-**l08/13

05


